
INDICAÇÃO Nº 
686
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes estudos no sentido da criação da Secretaria de Estado da Mulher.

JUSTIFICATIVA

 A Secretaria de Estado da Mulher vem de encontro aos anseios e perspectivas das mulheres do Estado de São Paulo no que concerne à implantação de políticas públicas voltadas à sua inclusão de forma definitiva e eficaz. As mulheres, como é de conhecimento geral, possuidora de uma dupla jornada e muitas vezes mantenedora das finanças familiares, necessitam de cuidados especiais por parte do Governo, seja na inserção ao mercado de trabalho, seja na abordagem de políticas de saúde, seja na questão da violência. Enfim, a profunda mudança na presença e na participação das mulheres requer um estudo mais detalhado de seus reflexos nos diversos âmbitos da sociedade. As áreas em que as mudanças não podem ser captadas facilmente por meio de aspectos quantitativos são as que muitas vezes permanecem inexploradas e essa questão deve ser combatida através da visão governamental que deve estar focada no desenvolvimento de programas e projetos os quais contemplem a melhoria da qualidade de vida da mulher paulista. 

Deste modo, se faz necessária a criação de uma Secretaria de Estado para o desenvolvimento dessas políticas públicas.

Por isso, solicito ao Executivo Estadual que promova estudos no sentido da criação da Secretaria de Estado da Mulher. 

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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